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SUGIRO a Senhora Prefeita que análise a possibilidade de instituir mirins nas 

dependências do Poder Público. 

Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Câmara Municipal de Ibitinga 
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Data: 18/05/2017 Horário: 09:47 
Legislativo IND 833/2017 

O Vereador que a este subscreve INDICA  à Mesa, rios termos regimentais, que seja 

oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. Prefeita 

Municipal, solicitando nos moldes do preambulo. 

JUSTIFICATIVA: A criação de uma legião mirim em nossa cidade era projeto que 

estava saindo do papel pela administração 2009/2012. No entanto, com a derrota nas urnas 

não foi possível iniciar os trabalhos que já estavam avançados junto as Secretarias de 

Educação e Desenvolvimento Social, bem como com o Fundo Social da época. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessães "Dejanir Storniolo", em 17 de Maio de 2.017. 

Marco Antônio da Fonseca 

Vereador - PTB - 1. °  Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Engenheiro Antônio Esmael Alves de Mira (PTB) 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 
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